[bookmark: _GoBack]CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PEÇA E MÃO DE OBRA PARA RECUPERAÇÃO DA BOMBA HIDRAULICA DA RETRO JCB 3C

CONTRATO Nº 94/2021

1. DAS PARTES:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMILIA - RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.º 92.410.422/0001-53, com sede administrativa sita na Av. 20 de Março, n.º 99, Sagrada Familia/RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob   nº 958.844.590-68, portador da Cédula de Identidade sob nº 8070343713, residente e domiciliado na Linha Gramado, s/nº, nesta cidade de Sagrada Familia/RS.

CONTRATADO (a): JOAO NILTO DO NASCIMENTO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita na CNPJ sob nº 36.879.939/0001-15, estabelecida na Rua Santo Inacio, nº 86, no município de Liberato Salzano/RS, CEP nº 99690000.

1. DO OBJETO: Contratação para fornecimento de peça e mão de obra para recuperação da bomba hidraulica da retro JCB 3C, lotado na Secretaria Municipal de Obras.

	Empresa: JOAO NILTO DO NASCIMENTO

	Item
	Quantidade
	Unid.
	Produto
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	1,00
	UN
	BOMBA HIDRAULICA PRINCIPAL
	R$ 3.380,00
	R$ 3.380,00

	2
	3,00
	KIT
	KIT COMANDO PARTILHADO TRAZ 
	R$ 2.210,00
	R$ 6.630,00

	3
	1,00
	KIT
	KIT COMOANDO PARTILHADO CENTRAL DA CONCHA
	R$ 1.980,00
	R$ 1.980,00

	4
	1,00
	UN
	VALVULA DE REGULAGEM DE PRESSÃO
	R$ 1.130,00
	R$ 1.130,00

	5
	1,00
	UN
	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS ITENS
	R$ 2.100,00
	R$ 2.100,00

	Total dos Produtos
	R$ 15.220,00



1. DAS CONDIÇÕES:
0. A CONTRATADA obriga-se a entregar as peças e fornecer a mão de obra, atendendo às normas técnicas e legais vigentes, bem como condições e garantias técnicas atinentes à matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse da CONTRATANTE;
0. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA todas as despesas e providências necessárias à entrega do objeto, bem como de estadia, alimentação, transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, securitários e fiscais, decorrentes da entrega do objeto do presente e quaisquer despesas acessórias e necessárias não especificadas nesse contrato;
0. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, cabendo ao CONTRATANTE reter parcelas do pagamento de valores eventualmente devidos à CONTRATADA, enquanto esta não satisfizer o pagamento da integralidade dos danos causados ao CONTRATANTE e/ou terceiros;
0. Fica a CONTRATANTE autorizada a descontar, automaticamente, dos valores devidos à CONTRATADA, por conta do pagamento do objeto do presente, os valores correspondentes a quaisquer débitos que a CONTRATADA tiver para com a CONTRATANTE, e respectivos encargos;
0. A execução do objeto do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, através do responsável pela Secretaria Municipal de Obras, cabendo a CONTRATADA cumprir integralmente, e de pronto com as reclamações emanadas dessa fiscalização.

1. DO PRAZO/VIGÊNCIA DO CONTRATO:
0. A contratada terá o prazo de 60 (sessenta) dias após assinatura do mesmo para o cumprimento do objeto..

1. DO VALOR:
O preço a ser pago pela CONTRATANTE, à CONTRATADA para a execução da integralidade do objeto do presente, nas condições estipuladas, será de: R$ 15.220,00 (quinze mil, duzentos e vinte reais), sendo R$ 13.120,00 (treze mil, cento e vinte reais) de peças, e R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) de montagem e desmontagem dos itens.

1. DO PAGAMENTO:
0. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a execução do objeto, atestado pela Secretaria Municipal de Obras, mediante expedição da nota fiscal.

1. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1. A presente contratação correrá sob a dotação orçamentária nº:

Despesa Reduzida: 554 - Outros serviços de Pessoa Juridica
Projeto atividade: 2085
Despeza reduzida: 409 – Material de Consumo
Projeto Atividade: 2085

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

1. A CONTRATADA estará sujeita às regras impostas. pela Lei 14.133/21.
1. Eventual sançao administrativa limitar-se à qualidade do material e serviços fornecidos pela contratada, sem qualquer relação com outros problemas da máquina. 
1. Em qualquer hipótese será assegurado à contratada o previo amplo direito de defesa e contraditório.   
1. Após asseguirado o contraditório, no caso de aplicação de multa, a adjudicatária será notificada, por escrito, da  sanção administrativa, tendo ela o prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, para recolher a importância à Secretaria de Finanças ou impugná-la. 
1. Nenhum pagamento de eventual compra posterior será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
1. As penalidades previstas não serão aplicadas no caso de falta de providência por parte do CONTRATANTE na observância de suas obrigações, que diretamente influam no cumprimento das obrigações assumidas pela adjudicatária, ou ainda, no caso de força maior devidamente comprovado;
1. Na aplicação dessas sanções administrativas serão admitidos os recursos previstos em lei.
1. DA RESCISÃO: O Contrato poderá ser rescindido, mediante termo próprio:
2. Por mútuo consenso, a qualquer tempo, recebendo a CONTRATADA, nesta hipótese, o valor das peças e serviços a data da ordem de paralisação do fornecimento, excluído o montante das multas a pagar;
2. Pela CONTRATANTE, mediante aviso por escrito, com 10 (dez) dias de antecedência, apresentados os motivos determinantes da rescisão;
2. Pela CONTRATANTE, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA
direito à indenização de qualquer espécie, quando esta:
1. não cumprir quaisquer das obrigações assumidas;
1. não recolher, nos prazos determinados, as multas impostas;
2. Pela CONTRATADA, mediante aviso por escrito, com 10 (dez) dias de antecedência, apresentados os motivos determinantes da rescisão;
2. Ficam reconhecidos os direitos da CONTRATANTE, previstos na Lei de licitações em tudo que diz respeito à rescisão do presente Contrato.
1. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS:
3. Aplicar-se-ão, com relação à execução, alteração, inexecução e extinção, com pertinência ao presente Contrato, no que  couberem, as normas estabelecidas na Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021.
1. DO PROCESSO DE LICITAÇÃO
4. O presente Contrato resulta do Processo Licitatório nº 67/2021, modalidade de Dispensa de Licitação n° 39/2021.
4. As partes, de pleno e comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Palmeira das Missoes/RS, para dirimir quaisquer litígios, decorrentes do presente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por se acharem plenamente justos e contratados, firmam o presente em três (3) vias de igual teor e forma.


Sagrada Familia-RS, 08 de setembro de 2021



MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS       
Prefeito Municipal
CONTRATANTE             




   JOAO NILTO DO NASCIMENTO
CONTRATADO
                                                      



TANIRA TASSO PRADO
Assessora Jurídica Municipal - OAB-98.046




